
 PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE PORTO VELHO

DECRETO  Nº      15.051          ,DE        06        DE     FEVEREIRO           DE             2018.

Tornar nulo os Decretos nºs: 15.045/2018;
15.046/2018 e 15.047/2018, publicados no
D.O.M n°  5.627,  de  01  de  Fevereiro  de
2017.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE PORTO VELHO,  usando  da
atribuição que lhe é conferida no inciso IV do artigo 87 da Lei Orgânica do Município de Porto
Velho, 

CONSIDERANDO a publicação dos referidos Decretos no D.O.M. nº
5.625, de 30.01.2018.
 

R E S O L V E:

Art. 1º. TORNAR NULO, os Decretos nºs: 15.045/2018; 15.046/2018 e
15.047/2018, publicados no D.O.M n° 5.627, de 01 de Fevereiro de 2017.

Art. 2º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 3º. Revogam-se as disposições em contrário.
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